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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta a alínea “j” ao art. 38 da Lei nº 

4.117, de 27 de agosto de 1962, que institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações, para proibir a subconcessão, arrendamento ou aluguel de 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

Art. 2º O art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 

passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “j”: 

“Art. 38. ………………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

j) é vedada às emissoras de radiodifusão a subconcessão para 

a execução de suas atividades, bem como o arrendamento ou 

aluguel da totalidade ou de partes da sua programação, 

excetuado o tempo destinado à publicidade comercial previsto 

no art. 124. (AC)” 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A alínea “a” do inciso XII do art. 21 da Constituição, deixa 

bastante claro que os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens são 

serviços públicos, que podem ser explorados diretamente pela União ou por 

particulares, mediante autorização, concessão ou permissão. Se o serviço é público, 

deve atender, por conseguinte, ao povo. E é o Poder Público, por meio dos seus 

mecanismos de outorga, que definirá quais são esses entes particulares que estão 

mais capacitados para, em seu nome, prestar esse serviço. O arrendamento ou 

aluguel de programação de emissoras de radiodifusão, portanto, é uma traição a 

este processo público, que burla nosso ordenamento legal e concede a alguém que 

não passou pelo crivo do Poder Público a faculdade de prestar um serviço de suma 

importância para a população brasileira.  

Não por acaso, importantes juristas, como o eminente 

professor Fábio Konder Comparato, consideram ilícitas as práticas de arrendamento 

e aluguel de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Nos dizeres de 
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Comparato, em parecer jurídico exarado em outubro de 2009, “o concessionário de 

serviço público não pode, de forma alguma, arrendar ou alienar a terceiro sua 

posição de delegatário do Poder Público”. Ele acrescenta ainda que são “nulos e de 

nenhum efeito os atos de arrendamento de concessão de serviços públicos de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, bem como toda e qualquer transferência, 

expressa ou oculta, formal ou informal, do status de concessionário desses serviços 

públicos, realizada sem previsão no contrato de concessão e sem a prévia anuência 

do poder concedente, devendo-se, em qualquer hipótese, proceder a nova licitação.”  

É, portanto, com o intuito de consolidar esse entendimento 

jurídico, não dando margem a qualquer outra interpretação que possa liberar as 

práticas que aqui combatemos, que apresentamos o presente Projeto de Lei. Com 

ele, pretendemos acrescentar alínea ao art. 38 do Código Brasileiro de 

Telecomunicações, que trata das concessões, permissões e autorizações para 

explorar serviços de radiodifusão, de modo a vedar expressamente a subconcessão 

para a execução das atividades de radiodifusão, bem como o arrendamento ou 

aluguel da totalidade ou de partes da programação.  

Com a certeza da conveniência e oportunidade deste Projeto 

de Lei, e amparados pelo o que prevê nossa Constituição Federal acerca dos 

serviços públicos de radiodifusão, conclamo o apoio dos nobres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2011. 

Deputado ASSIS MELO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  
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XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
 

Institui o Código Brasileiro de 

Telecomunicações. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de 

radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de 

representação civil e judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Os 

técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros ou 

estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em caráter excepcional e 

com autorização expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admissão de 

especialistas estrangeiros, mediante contrato; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, 

de 23/12/2002) 

b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos 

objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou ações ou 

aumento de capital social que não resultem em alteração de controle societário deverão ser 

informadas ao órgão competente do Poder Executivo, no prazo de sessenta dias a contar da 

realização do ato; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração 

do controle societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da 

autorização dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder 

Executivo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das 

empresas de radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à 

radiodifusão, visando aos superiores interesses do País; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

10.610, de 23/12/2002) 

e) as emissoras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a 

retransmitir, diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 

domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República, ficando 

reservados 30 (trinta) minutos para divulgação de noticiário preparado pelas duas Casas do 

Congresso Nacional; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

f) as empresas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas 

de trabalho observadas nas estações emissoras devem criar as condições mais eficazes para 

que se evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais 

de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, na mesma localidade. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002) 

h) as emissoras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua 

finalidade informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para 

transmissão de serviço noticioso. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.610, de 

23/12/2002) 

i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão 

apresentar, até o último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo e aos órgãos de 

registro comercial ou de registro civil de pessoas jurídicas, declaração com a composição de 

seu capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo menos setenta por cento do capital total e do 

capital votante. (Alínea acrescida pela Lei nº 10.610, de 23/12/2002) 
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Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de 

concessionária, permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no gozo 

de imunidade parlamentar ou de foro especial. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 10.610, de 23/12/2002) 

 

Art. 39. As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores às eleições 

gerais do País ou da circunscrição eleitoral, onde tiverem sede reservarão diariamente 2 (duas) 

horas à propaganda partidária gratuita, sendo uma delas durante o dia e outra entre 20 (vinte) 

e 23 (vinte e três) horas e destinadas, sob critério de rigorosa rotatividade, aos diferentes 

partidos e com proporcionalidade no tempo de acordo com as respectivas legendas no 

Congresso Nacional e Assembléias Legislativas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS TAXAS E TARIFAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 124. O tempo destinado na programação das estações de radiodifusão, à 

publicidade comercial, não poderá exceder de 25% (vinte e cinco por cento) do total.  

 

Art. 125. O Departamento dos Correios e Telégrafos continuará a exercer as 

atribuições de fiscalização e a efetuar a arrecadação das atuais taxas, prêmios e contribuições, 

até que o Conselho Nacional de Telecomunicações esteja devidamente aparelhado para o 

exercício destas atribuições. (Artigo vetado pelo Presidente da República e mantido pelo 

Congresso Nacional, em 17/12/1962) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491611&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491611&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353835&seqTexto=47775&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353835&seqTexto=47775&PalavrasDestaque=

